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1.1. O presente documento manifesta a necessidade da aquisição do líquido água mineral natural, sem
gás, fornecidas em garrafas de 330 ml, pacote com 12 (doze), por demanda programada para atender a
Sede do Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia. 

1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega@cio entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

1.3. As quantidades e modelos devem atender as especificações do Termo de Referência.

As especificações e os quanDtaDvos das embalagens de água a serem adquiridas, conforme distribuição
abaixo.

 

ITEM DESCRIÇÃO MÉDIO CONSUMO (12
MESES)

01 Água mineral natural não gasosa de 330
ml (12 pacotes) 120 pacotes

 

2.1. Considerando que a água mineral é uma opção segura e confiável para o consumo humano, pois é
submeDda a rigorosos processos de filtragem e tratamento que garantem a qualidade da água. O
presente documento de formalização de demanda objeDva a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de fornecimento de água mineral, classificada segundo o Código das Águas Minerais
como água potável, sem gás, acondicionada em garrafas de 330 ml, e sob demanda do CRCBA. 

2.2. Tendo sua praDcidade, pois ao adquirir água mineral, é possível garanDr um fornecimento constante
de água de qualidade, sem precisar se preocupar com problemas de abastecimento ou de qualidade da
água. Além disso, a aquisição de água mineral é uma medida importante para garanDr a saúde e o bem-
estar dos frequentadores desta Instituição.  

  1. OBJETO 

  2.JUSTIFICATIVA
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2.3. Trata-se de contratação considerada de serviço comum cujo padrão de desempenho e qualidade
podem ser definidos por meio de especificações usuais do mercado. A fim de preservar a conDnuidade
do fornecimento, por se tratar de objeto essencial jusDfica-se e moDva-se a realização deste, a
necessidade de abastecimento de água mineral potável em garrafas Pet de 330ml, para consumo
principalmente nos setores administraDvos como salas de reuniões 01 e 02, sala do presidente e locais
onde ocorram eventos promovidos pelo CRCBA. 

2.4. Levando em consideração a sustentabilidade se faz necessário aquisição de garrafas de 330ml para
que não seja ocasionado desperdício de água que ocorre no uso de quantidades maiores. 

2.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, possuindo qualidade comum,
não superior necessária para cumprir as finalidades às quais se desDnam, conforme art. 20 da Lei nº
14.133/2021.

A água mineral natural, sem gás, objeto da contratação, deve atender às características microbiológicas e
não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos das substâncias químicas prejudiciais à
saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio, especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 2019,
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

A embalagem plástica, deve ser isenta de danos físicos como amassamentos, fissuras ou qualquer outra
avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral natural e, ainda, deve atender às especificações
da Anvisa e às normas ABNT NBR nº 14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de
mesa - Garrafão retornável - Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os
requisitos mínimos de qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET,
personalizadas ou genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em
legislação específica.

. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM),
conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999.

3.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação devem
seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em legislação específica.

DA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

4.1. O fornecimento será efetuado por entrega programada parcial em dois pedidos de 60 (sessenta)
fardos mais 60 (sessenta) fardos, com prazo de entrega não superior a 01 (um) dia úDl, contados a parDr
do recebimento da Autorização de Fornecimento.

4.2. Caso não seja possível a entrega no prazo acima esDpulado, a empresa contratada deverá, dentro
deste prazo, comunicar formalmente as razões respecDvas para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior, devidamente comprovados.

4.3. O produto deverá ser entregue, na sede do CRCBA, situada na Avenida Tancredo Neves, nº 2539,
Edf. CEO Salvador Shopping, 31º andar, Bairro Caminho das Árvores, Salvador/BA, nos horários
previamente agendados e armazenado em local a ser definido.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.4. As embalagens plásDcas e fornecimento de água mineral devem ter as normas perDnentes à
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABTN – e, ainda, ao InsDtuto Nacional de Metrologia,

 3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA 

NECESSIDADE 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. 

3.2. 

3.3

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Qualidade e Tecnologia – INMETRO.

DA SUBCONTRATAÇÃO

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;

DA GARANTIA CONTRATUAL

4.6.  O fornecedor deverá garanDr a subsDtuição imediata de qualquer item entregue com defeito,
divergente das especificações ou em desacordo com o pedido, sem ônus adicional para o CRCBA.

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1.1. As embalagens plásDcas de água mineral deverão ser entregues na Sede do Conselho Regional de
Contabilidade do Estado da Bahia localizado na Av. Tancredo Neves Edf. CEO Salvador Shopping 2539,
Torre Londres 31º andar, Caminho das Árvores, Salvador-Ba, CEP 41.820-021;

5.1.2. O prazo de fornecimento das garrafas de 330 ml de água mineral será no máximo 48(quarenta e
oito) horas contados do pedido formal do CRCBA;

5.1.3.O horário de entrega é das 8h às 12h e das 13h às 17h, em dias úteis, de 2ª à 6ª feiras, responsável
pelo recebimento será o setor OPeracional, telefones 71 2109-4041/2142;

5.1.4.As embalagens plásDcas de água mineral serão recebidas, provisoriamente, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.;

5.1.5. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a uDlização adequada das
embalagens plásDcas de água mineral, serão devolvidas, em todo ou em parte, sem qualquer ônus para o
CRCBA, devendo a Contratada reapresentá-lo(s) no prazo de até 2 (dois) dias corridos, a parDr da data de
solicitação da substituição;

5.1.6. Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a subsDtuição, a Contratada estará sujeito a sanções
administrativas, sendo que o material substituído passará pelo mesmo processo de verificação observado
na primeira entrega;

5.1.7. Caberá a Contratada arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem,
taxas de frete e seguro da entrega das embalagens a serem substituídas;

5.1.8. A Contratante reserva-se o direito de impugnar as embalagens plásDcas entregues de água
mineral, se não estiverem de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência;

5.1.9. Somente será permiDdo material novo de acordo com o especificado, não se admiDndo, sob
qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão, de qualidade duvidosa e fora do vencimento;

5.1.10. Apresentar garanDa mínima do fabricante e, caso um dos materiais apresente defeito durante o
período de garanDa, este deverá ser trocado por um novo em até (dois) dias corridos e nas mesmas
condições de garantia;

5.1.11. Quanto ao prazo de validade do material, as seguintes condições deverão ser observadas;

5.1.12. Garrafa de água mineral natural embalagem plásDca de 330ml sujeitos a prazo de validade de
01(hum) ano.

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaDcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enDdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou enDdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou enDdade poderá, convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput)

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 7.7.1.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. IdenDficada qualquer inexaDdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiDrá noDficações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesDva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.8. O fiscal administraDvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanDas, as glosas e a formalização de
aposDlamento e termos adiDvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perDnentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempesDvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
da contratação, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
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observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.9.2. O fiscal da contratação informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

GESTOR DO CONTRATO

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).

6.13. O gestor do contrato emiDrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administraDvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeDvamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraDvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objeDvos que tenham jusDficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perDnente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

 

7.1. O responsável pela fiscalização do serviço será a Sra. Ramaiana S. Assis, Gerente do Desenop, lotada
na Sede do CRCBA, e-mail setoroperacional@crc-ba.org.br telefone: (71) 2109-4041.

 

RECEBIMENTO

8.1. Os bens serão recebidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após recebimento da Nota de
Empenho, pelos fiscais do contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022 );

8.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante termo detalhado que

7 - RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO MATERIAL E/OU ACOMPANHAMENTO
SERVIÇO

8. CONDIÇÕES E PRAZOS PARA PAGAMENTO
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comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022 );

8.3. O Contratado fica obrigado a subsDtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar a úlDma e/ou única
divergência até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento;

8.4. A fiscalização não efetuará o atesto da úlDma e/ou única divergência dos equipamentos e acessórios
de sonorização até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021 );

8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8.6. Os bens serão recebidos definiDvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias após assinatura do
contrato, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação;

8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanDdade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , Comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que perDnente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento;

8.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança;

8.9. O recebimento provisório ou definiDvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3 º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao on-line SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síDos eletrônicos oficiais ou à
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documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) idenDficar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou enDdade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder , bem como ocorrências impediDvas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE Público ABRIL DE 2018).

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noBficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. PersisDndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraDvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.19. Havendo a efeDva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaDva SEGES/ME nº 77, de
2022.

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiDda a ordem bancária para
pagamento.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reDdos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

FORMA DE PAGAMENTO

8.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;

8.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiDda a ordem bancária para
pagamento;

8.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

8.29. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reDdos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

8.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
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123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço global.

FORMA DE FORNECIMENTO

9.2. A Contratada deverá fornecer o objeto listado neste Termo de Referência, de forma parcelada;

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manDdo pela Controladoria-Geral da
União (https://certidoes.cgu.gov.br);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraDva, manDdo pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU (https://contas.tcu.gov.br/).

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manDdo pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário,
por força do arDgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela práDca de ato de improbidade administraDva, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências ImpediDvas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.6. A tentaDva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaDva de
contratação.

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respecDva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

 

 9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
DO FORNECEDOR 
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capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos perDnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.13. Para fins de habilitação, deverá o comprovar os seguintes requisitos interessado, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.14. Pessoa _sica: cédula de idenDdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 8.16.
Pessoa física: tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.16. Microempreendedor Individual - MEI: CerDficado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenDcidade no síDo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenDficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consDtuDvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta Comercial da respecDva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaDva onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.19. Sociedade simples: inscrição do ato consDtuDvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consDtuDvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecDvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanDs onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.

9.21. Sociedade cooperaDva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerDdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ADva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaDvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parDr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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9.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusDça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerDdão negaDva ou posiDva com efeito de negaDva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relaBvo ao
domicílio ou sede do fornecedor, perDnente ao seu ramo de aDvidade e compa_vel com o objeto
contratual;

9.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneacios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.32. CerDdão negaDva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°
14.133/2021, art. 69, caput, inciso II);

9.33. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.33.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.33.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.33.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlDmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.33.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.33.5. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão subsDtuir os demonstraDvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
n° 14.133/2021, art. 65, §1º).

9.34. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.35. Atestado de capacidade técnica.

9.36. Comprovação da licitante de que possui, em nome da empresa, atestado de capacidade técnica de
execução de objeto da presente contratação.

10.37. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da aDvidade econômica principal
ou secundária da CONTRATADA, devidamente especificadas no Contrato Social vigente;

9.38. Será levado em conta o somatório dos atestados/cerDdões, podendo as PROPONENTES apresentar
mais de um Atestado/Certidão de Capacidade Técnica para fins de comprovação da qualificação técnica;

9.39. As cerDdões ou atestados deverão ser apresentados em papel Dmbrado original ou por cópia
reprográfica, assinado(s) por autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida
identificação;

9.40. O CRCBA reserva-se no direito de executar diligências para verificar e validar as informações
prestadas nos atestados de capacidade técnica fornecidos pelo vencedor do certame. Também poderão
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ser requeridos cópia do contrato, notas fiscais ou qualquer outro documento que comprove,
inequivocamente, a veracidade dos atestados;

9.41. No caso de atestados emiDdos por empresas privadas, não serão aceitos aqueles emiDdos por
empresas do mesmo grupo empresarial da empresa PROPONENTE;

10.1. O custo esDmado total da contratação é de  , conforme
custos unitários apostos na tabela;

10.2. O custo esDmado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praDcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

10.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu do art. 124 da Lei n° 14.133/2021;

10.5. Em caso de criação, alteração ou exDnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.5.1. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação; ou

10.5.2. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10.5.3. Indicar o índice de reajuste anual mediante anuência da empresa contratada.

 

 

10- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

R$ 1,19 (um real e dezenove centavos). 

Orçamentos com empresas do ramo, onde encontramos os valores abaixo relacionados:

EMPRESAS DO RAMO PRODUTO    QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
 VALOR DO

PACOTE

 R$ 10,35

 R$13,60

 R$ 19,23

1- ÁGUA IS LIFE 330 ml s/gás - 
Dias Dávila 

1 fardo 
Pct c/ 12 und R$ 0,86 

2- BARRETO ÁGUA 
MINERAL

330 ml s/gás- 
Dias Dávila 

1 fardo 
Pct c/ 12 und 

 
R$ 1,13

3-BAHIA MAR 330 ml s/gás - 
Indaiá

1 fardo 
Pct c/ 12 und 

 
R$ 1,60

 11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do CRCBA. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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Plano de Trabalho do CRC - A conexão entre a contratação e o planejamento para a execução do serviço
está conDda no Plano de Trabalho do CRC para o exercício de 2025, no Projeto 5013 – Aquisição de Bens
de Consumo. 

Rubrica: 6.3.1.3.01.01.015 Gêneros de Alimentação 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ramaiana Santos Assis, Gerente, em 06/10/2025, às 09:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1040545 e o
código CRC 47C78426.

Referência: Processo nº 9079604110001090.000153/2025-84 SEI nº 1040545

Salvador, 02 de outubro de 2025. 

Ramaiana Santos Assis 

 Gerente Desenop    
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